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Estado de São Paula (Estados Unidos do Frasil). 

de f o r m a retangular , com 1.050,00 m2. ( hum m i l e c incoenta metros quadrados) , 
s i tuada no distr i to e município de Luiziânia, comarca de Penápolis (lotes n os 4 é 
í> d a quadra n.o 74), necessária à instalação d a C a d e i a e De legac ia de po l i c i a de 
L u i z i a m a , que consta pertencer a B a t i s t a Rossan i e sua mu lhe r , med indo 30 00» m . 
de f rente p a r a a R u a R i o B r a n c o , por 35,00 m . da frente aos fundos, c on f r on tan 
do, por u m dos lados com os lotes n.os. 2, 9 e 11, pelo outro cóm o l o t e n.o 8 e, 
pelos fundos com u m pátio interno coníum, med idas essas constando processo n ó 
21.274,61, do Depar tamento Jurídico do Estado . 

A r t i g o 2.° — A s despesas com a execução do presente decreto cor re 
rão por conta da verba própria consignada no orçamento vigente. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4 . " — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de agosto de 1965-. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernes to de Moraes Leme 
Cantídio Nogue ira Sampa io 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de agosto de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N.° 45.115, D E 11 D E A G O S T O D E 1965 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel s i tuado no d istr i to , município e comarca 
de Guaratinguetá, necessário a instalação da l . a C i a . do 5.0 B P d a -„•' 

Força Pública do Estado 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43, 
a l inea " a " , d a Constituição do Estado, combinado com os art igos 2.o e 6.o do 
Decre to -Le i Fede ra l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser desa_ 

proDr iada pe la Fa z enda do Estado, por v i a amigável, ou jud i c i a l , a área de te r re 
no de f o r m a i rregular , com 2.500,00 m2. (dois m i l e quinhentos metros quadrados) , 
s i tuada no distr i to , município e comarca de Guaratinguetá, necessária à i n s t a l a 
ção da l . a C i a . do 5.o B P da Força Pública do Estado, que consta pertencer a 
Hugo B r a g a Éboli e sua mulher , med indo 33,00 m . de frente pa ra a A v e n i d a R u i 
Barbosa , confrontando, per u m dos lados, onde mede 110,60 m. , c o m u m G r u p o 
Esco lar , pelo outro, onde mede 86,00 m„ com u m a r u a projetada e, pelos fundos, 
onde mede 31,00 m. , com o antigo leito da E s t r a d a de Fer ro C e n t r a l do B r a s i l , 
medidas essas constantes do processo n.o 26.614[65, do Depar tamento Jurídico do 
Estado . . . 

A r t i g o 2.° — As despesas com a execução do presente decreto cor re 
rão por conta da verba própria consignada no orçamento vigente. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de agosto de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 
Cantídio Nogueira Sampaio 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de agosto de 1965. , 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.11C, D E 11 D E A G O S T O D E 1985 

Acrescenta u m parágrafo ao art igo 056 ão Decreto n . 42.85«, cie 
30 de dezembro de 196á 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

A r U g ^ i ° - F i c a acrescentado no art igo 656 do Decreto n . 42.850. 
de ?{] de dezembro de 1963, o seguinte paragra fo : 

"Parágrafo único — Não serão a i n d a publ icadas as penas menc io 
nadas nos itens II , I I I e I V ao art igo 656 da Consolidação aprovada pelo D e -
wete n 41 931? de 3 de junho de 19S3, apl icadas a Delegados de P o l i c i a " . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3 . " — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de agosto de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 
Cantídio Nogue ira Sampaio 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negó
cios do Governo, aos 11 de agosto de 1965. - " 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tu to • 

D E C R E T O N . 45.117, D E 11 D E A G O S T O D E 1905 

Aljre créuiío especial de Cr$ 1.500.000.080, autor izado peio art igo 35 i a L e i 
n . S.6G2, dc 21 de jane iro de 1965, e dá outras providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1.° — De conformidade com o disposto no artigo 35 da L e i n . 

8.662, de 21 de jane iro de 1965, f i ca aberto, n a Secre tar ia da Fazenda , k Secre
t a r i a d_os_ Serviços' e Obras Públicas, u m crédito especial de C r$ 1.500.000.0GO 
(um bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros) , com vigência ate 31 de de
zembro de 196o, destinado ao Depar tamento de Obras Sanitárias e à r e a l i z a , 
çao de obras e serviços nas estâncias, a cargo do mesmo Depar tamento . 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberta com cs 
recursos provenientes do excesso de arrecadação, supridos, se necessário, c om 
o produto de operações de crédito, que a Secretar ia da FaEenda está au to r i 
zada a rea l izar , nos termos da legislação vigente. 

A r t i go 2.o — As cespesas referentes ao crédito especial aberto a t r a 
vés do art igo anter ior , observarão, segundo as categorias econômicas e f u n 
ções do Governo, a seguinte classificação: 
Categor ia 
Econômica Função Especificação da Despesa 

Ci'$ 
3.0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 70 P e s i o a l 
3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Quadro F i xo ) . . . 15.000.000 
3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Quadre Variável) . . . 12.000.300 
3 .1 .4 .0 70 Encargos Diversos 20.COO.O0O 
3 .2 .0 .0 Transferências Correntes 
3 .2 .3 .0 82 Inat ivos 26.000.000 
3 .2 .4 .0 82 Pensionistas .-. 3.000.050 
3 .2 .8 .0 81 Contribuições de Preuaència Suc ia i 28.000.000 
4 .0 . 0.0 D E S P E S A S D E C A P I T A L 
4 . 1 . Q.0 Invest imentos 
4 .1 .1 .0 Obras Públicas 
4 .1 .1 .2 70 Início de Obras 250.000.000 
4 .1 .1 .3 92 Prosseguimento e conclusão de Obras 328.000.000 
4 .1 .2 .0 Equipamentos e Instalações 
4 .1 .2 .4 70 Automóveis, Aulocarninhões e outros Veículos de 

Tração Mecânica 100.000.000 
4 .1 .2 .4 77 Automóveis, Autccaminnões e outres Veículos de 

Tração Mecânica 120.000.000 
4-1-2-7 70 Diversos Equipamentos e Instalações 18.000.000 
4 .3 .0 .0 Transferências de C a p i t a l 
4 .3 .2 .0 79 Aux i l i o para Obras Públicas 
4 .3 .2 .3 Ent idades M u n i c i p a i s 580.000.000 

T O T A L 1.500.000. Ü0O 

Ar t i go 3.° — Este decreto entiará em vigor n r data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as dispo.içõer. e~i contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de agosto de 1965 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Edua rdo de Ba r r o s M a r t i n s 
Respondendo pelo Exped iente lu Sec i etária da F a z e n d a 
1'elerson Soares Penielo . 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia Ar Estado dos Negócios do 
Governo, aos 11 de agosto de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N . 45.118, D E 11 D E A G O S T O D E 1965 

DispCe sOttte abe r tura de crédito sup lementar ao orçamento d a Facu ldade de F i 
losof ia, Ciências e Le t ras de Ribeirão Preto . 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

D e c r e t a , : 
A r t i g o 1." — F i c a aberto n a Facu ldade de F i i oso f ia , Ciências e Letras 

de Ribeirão Preto , u m crédito de C r $ 2.000.000 (dois milhões de cruzeiros) , suple
menta r à dotação de seu orçamento vigente, abaixo d i s c r i m i n a d a ; 

V E R B A N . 1 
Cr$ 

3 .0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custe io 
3.1.5.0-64 Despesas de Exercícios anter iores 

0600 — Despesas de exercícios encerrados 
1 — Despesas de pessoal 2.000.600 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será coberto com (ia 
recursos provenientes da suplementação concedida através do decreto n . 44.251, da 
18 de dezembro de 1964, à verba n . 344 — 8.93.4 — i t e m 491-1, do orçamento do 
Estado. 

A r t i go 2.° — Este decreto en t ra ra em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de agosto de 1965 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Edua rdo de Bar ros M a r t i n s 
Respondendo pelo Expediente da Secre tar ia da Fa z enda 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo , aos 11 de agosto de 1965. , -

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N.° 45.119, D E 11 D E A G O S T O D E 1965 

Dispõe sobre a criação do Serviço de Crédito e Assistência R u r a l — S E C R A R 
e dá outras providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o crédito r u r a l é ins t rumento fundamen ta l para 
racionalização e desenvolvimento das at iv idades agrícolas, 

Considerando ser de ma io r importância a implantação no Estado da 
São Pau lo , do S i s t ema de Crédito R u r a l Or ientado e Superv is ionado, 

Considerando que esse S is tema é necessário p a r a o forta lec imento da 
E c o n o m i a e do bem estar da Família R u r a l , 

Cons iderando a necessidade de ma ior participação do Departamento 
da Produção Vegetal , da Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , n a aplicação e expansão r a r ' 
cionaJ do crédito, 

Considerando ser Imperioso maior, entrosamento e articulação entra 
os serviços de assistência r u r a l d a Secre tar ia o.a A g r i c u l t u r a e os órgãos f i n a n 
ceiros, 

Considerando ser o Depar tamento da Produção Vegeta l o órgão fia 
Secre tar ia da A g r i c u l t u r a cu ja f ina l idade p r i n c i p a l é a de execução de serviços 
de Assistência R u r a l , 

Dec r e ta : 
A r t i go l.o — F i c a cr iado de acordo corr o presente Decreto, a título 

precário, o Serviço de Crédito e Assistência R u r a l S E C R A R , diretamente s u 
bord inado a D i r e to r i a G e r a l do Depar tamentc da Produção Vegetal , d a Secre
t a r i a da Ag r i cu l tu ra . 

A r t i go 2.o — O S E C R A R através da aplicação de u m sistema de Cré-
t i i to R u r a l or ientado e supervis ionado, conjugado à assistência r u r a l , terá como 
..principais objetivos: 

a) — Pres tar assistência sócio-económico e f i nance i r a à propriedade, 
e í. família r u r a l ; 

b) — A tender a comunidade e es t imular o cooperat iv ismo r u r a l ; 
c) — Desenvolver a liderança e fc abalhos com a juventude r u r a l ; 
A r t i go 3.o — Compete ao S E C R A R : 
1 — S is temat i zar a ação do crédito or ientado e supervis ionado, con

jugado à assistência técnica e soc ia l no meio r u r a l ; 
2 — E labo ra r e executar programas ce crédito r u r a l or ientado e s u -

pe rus i onado e desenvolver processos educacionais de assistência técnica e socia l ; 
3 — A n a l i s a r e ava l ia r os resultac.es da aplicação dos Serviços; 

• '.' 4 — Proceder a estudos de crédito e assistência r u r a l ; 
5 — Promover no meio r u r a l a divulgação dos sistemas de crédito; 
6 — Desenvolver a liderança e rea l i zar t rabalhos ttó orientação aa 

juventude r u r a l ; 
. ' " • • 7 — Rea l i za r t rabalhos comunitários; ' 

8 — Promover a capacitação de pessoal em serviços de crédito e as
sistência r u r a l . 

A r t i go 4.o — O S E C R A R terá u m Conse lho De l iberat i vo presidida 
pelo D i re to r G e r a l do P . D . V . e será constituído dos seguintes membros ; 

1 — Du-etor G e r a l do P . D . V . — Pres idente . 
2 — U m representante de cada ent idade l i n a n c e i r a par t i c ipante . 
3 — U m representante das classes produtoras rura i s . 
4 — Do is representantes das Divisc-es Técnicas do P . D . V . 
5 — U m representante da União das Cooperat ivas do Estado de 

São P a u l o . 
6 — D i r e to r Execut i vo d a S E C R A R . 
§ l .o — Os componentes do Conseiho Del iberat ivo de que t r a t am os 

Itens 2, 3 e 5, serão indicados pelas respectivas ent idades; e os ão i t em 4, serão 
indicados pelo D i re to r G e r a l do P . D . V . 

§ 2.° — Os membros do Conselho De l iberat ivo serão nomeados pelo 
Secretário da A g r i c u l t u r a pelo prazo de 2 (dois) anos, podendo, no entanto, c o n 
t inuar a exercer por v ia de ato regular de autoridade competente, exceto o D i 
retor Execut i vo . 

§ 3.° — O Pres idente do Conselho, nos seus impedimentos ou ausên
cias, será substituído pelo seu subst i tuto legal no cargo de D i r e t o r G e r a l do De
par tamento da Produção Vege ta l . 

A r t i go 5." — O S E C R A R terá a seguinte organização: 
a) D i r e t o r Execut i vo . 
b) Setor de Estudos e Análise. 
c) Sstor de Informação e Divulgação. 
d) Setor de Economia Doméstica; Liderança e Juventude R u r a l . 
e) Setor de Supervisão c)3 Crédito e Assistência. 
1) Setor A d m i n i s t r a t i v o . 
g) Setores Reg iona is de Supervisão de Crédito e Assistência. 
h) Unidades Loca i s de Crédito e Assistência. 
A r t i g o 6.° — A D i r e t o r i a Execu t i va será d i r i g ida por u m Engenhe i rc -

Agrônomo e ipec ia l izado em crédito r u r a l , nomeado pelo Secretário da Ag r i cu l tu ra 
por indicação do D i re to r G e r a l do P . D . V . 

A r t i g o 7.° — P a r a o desempenho dos Serviços cto S E C R A R serão apro
veitados, ssrvidores de órgãos da Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a , sociedades de econo
m i a m i s t a do Estado, sem prejuízo de vencimentos, direitos e vantagens dos res
pectivos cargos. 

Parágrafo único — A D i r e t o r i a Execu t i va poderá propor ao Conselho 
Del iberat ivo a admissão de pessoal hab i l i tado , necessário à execução do Serviço. 

Ar t i go 8.° — Os recursos necessários p a r a a implantação, execução e 
císselvolvimento do S E C R A R , serão provenientes de verbas orçamentárias da Se 
cre ta r ia d a A g r i c u l t u r a e de Convênios a serem estabelecidos com Ent idades F i 
nance i ras e outros. 

Parágrafo único — P o r força dos convênios de que t r a t a o artigo 8;°, 
poderão ser mobi l i zados recursos que se façam imprescindíveis à execução do pro
grama, tais como: admissão de pessoal, salários, mater ia is , equipamentos e 
veículos. 

' A r t i go 9.° — Caberá às Ent idades F inance i r as a mobilização de re
cursos necessários ao f inanc iamento das empresas rura i s assistidas por este 
serviço. 

Ar t i go 10 — A s despesas para execução deste decreto correrão por 
conta dos recursos provenientes dos convênios, bem como de verbas próprias do 
orçamento, suplementados, se necessário. 

A r t i go 11 — Esto decreto será regulamentado dentro de 30 ( tr inta 
d ias . 

A r t i g o 12 — Este decreto entrará em vigor a pa r t i r da da ta de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de agosto de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
A r n a l d o dos Santos Ce rde i ra 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 cte agosto de 1965. 

M i g u e l Sansigo lo — D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 
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